
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadó de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 108/2020.

Ibiúna, 20 de outubro de 2.020.

o ~la"8e em Sessão.
- G6pl~.'it~osE:dj~.
•.As ·~..."",H·~,;;""SI·H~~,,~ ••.•~ •

Ibii.~k,

Tenho a honra de por hrt~~é-. e õ'Ssa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 108, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Pires, como
Travessa Maria Pinto das Dores, prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre
senhora muito conhecida e estimada por todos no bairro.

Senhor Presidente

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

gçRETARlAADMINISTRATIVA

ProjetodeLein.~_~~-
. lo ltl<;:\) JOÃO BENEDI<; O D~ ~LLO NETORecebidoe M --de.- - Prefeito Municipal

Atenciosamente,

Recebido P__l .

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

$ollbl-b

PROJETO DE LEI N° ~/2020.
DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Pires, e dá outras
providências. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA MARIA PINTO DAS
DORES". a via localizada no Bairro Pires. que tem início a margem direita da Estrada
dos Pires, distante 776,02 metros da Estrada da Capelinha, com 162,11 (cento e sessenta
e dois) metros de comprimento por 7,00(sete) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 20 DE OUTUBRO DE 2020.

~
JOÃOBENEDI TO

Prefeito do Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA OFICIALIZAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS

Assunto: Para Oficialização da Rua MARIA PINTO DAS DORES

Requerente: Renato Pires de Moraes

DESCRlÜº

A Rua MARIA PINTO DAS DORES inicia-se na margem direita da Estrada dos
Pires, distante à 776,02 metros da Estrada da Capelinha, com extensão de 162,11
metros e com largura de 7,00 metros

JUSTIFICATIVA

Pelo espírito de amor ao próximo, pela firmeza de caráter e pelo amor a esta
terra, entendemos ser merecida a homenagem que agora se presta a tão querida
cidadã MARIA P1NTO DAS DORES

'. Cotia, 06 de Outubro de 2020

_____ ....c;,~~ : ..:::..:;>_2 _

Responsável Técnico e Autor do Projeto
Nelson Maria do Prado
Técnico em Agrimensura
CFT: 155.561.058-71
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PROJETO PARA OFICIALIZAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS

FOLHA 1/1

ASSUNTO: Projeto para OfICialização da Rua McIta Pinto das Dores

, LOCAL: Estrada Municipal Bairro dbs Pies Municipio de Ibiúna SP

REQUERENTE.:RENATO PIRES DE MORAES

LOCALIZACAo SEM ESCALA
Estrado dos Pires I o
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DUC.IÇAO DO HIlMmo

Largura ....•.....................•...•..• 7,00 metros
Comprimento ...•.......•....... 162.11 metros

\

ESCALA 1:250

Responsóvel Técnico éAutor do Projeto
NELSON MARIA DO PRADO
Técnico em Agrimensura
CFT: 155.561 .058-71
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.!eg br

Lei nº. 302/2020 encontra-se à
para exararem parecer conforme



COMlssOes
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CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150~OOO- Ibiúna - sr..-Fone/Fu: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 302/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 28 de outubro de 2020 o Projeto de Lei nl!. 302/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Pires, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Pires, com o nome da Sra. Maria Pinto das Dores, prestando
com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família conhecida no bairro, e
também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas
de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadã de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é sob ~m suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO ~VE~EADOR JOÃO MELLO, EM 08 DE

DEZEMBRO DE 2020.

~~;dj~~~FB A
~~~~~~NTE.DA COMISSÃO DE JUSTI

LA E EIRA DE so SOA'1S~ RO
VICE-PRESID.-<E~ __ ~ ~A' .

E MARTINS ~
1)@l~h:tJit"Ciml1l'~SÃODEFINANÇ E O ÇAMENTO~" 1

" \. IS Ób~Rocf'G~MEs
EMBRO

RESID
'OAbióC)t5'O"'DE OLIVEIRA
!P''I',.,."..,E ViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

:~CWfD ES PRIVADA~

DEVANIR CANDI DE ANDRADE
MEMBR,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1268

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 08
de dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;
Obras, Se . s Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas o Proieto de Lei nº. 302/2020.
Certifico mais, Projeto de Lei nº. 302/2020 foi inscrito para
discus ao e vot ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 15 d ze bro de 2020, conforme anunciado no final da

,/ Orde o a d Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de
2020
Ibiún embro de 2020.

~~:mTtGAEBÍRRJilI L VIEIRA
SECRETÁRIO O ROCE O LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTóGRAFO DE LEI ti' 261/2020
"Dispõe sobre denominação de uma via no Bair
Pires, e dá outras providências.'

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, usando das
atribuiçOesque lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA MARIA PINTO
DAS DORES', a via localizada no Bairro Pires, que tem seu inicio a margem
direita da Estrada dos Pires, distante 776,02 metros da Estrada da Capelinha,

'--
com 162,11 (cento e sessenta e dois metros e onze centímetros) de comprimento
por 7,00 (sete) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçOesem contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULO CÉSA DE MORAES
PRESIDENTE

P~~O/NroNI~~. SECRETABYoIRMIN
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

• •TURISTICA DE IBIUNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 810 Paulo

Ofício GPC nº. 371/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

'CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 261/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 108/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 302/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Pires, e dá outras providências.", aprovado
na Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

" 'a,L~
PAULO CÉ~S DE MORAES

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
RuaMauricioea_ T.va•.•• EI•••• 314 18160-000 -Iblúna - SP. - FoneIFlIX: (15) 3241 -1286

WNW.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fa!e@ibiuna·so·lea.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 302/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
15 de dezembro de 2020, sendo aprovado por quatorze votos
favoráveis e um contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares hado.
Certific fina ente. em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
302/2 fo elaborado o Autógrafo de Lei nº. 261/2020,
enca i h do través do Ofício GPC nº. 371/2020 de 16 de
deze ro de 2 20.
Ibiúna 18 e d embro de 2020.
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